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PROJETO BÁSICO 

PROCESSO 162/2022 

DISPENSA ELETRONICA 096/2022 

 

1 - SETOR SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

2 - DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 06 DE OUTUBRO DE 2022 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

- LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 

DIGITAL – https://licitar.digital/  

3 - DETALHAMENTO DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de testes psicológicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste projeto básico. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

Item Unid. Especifica
ção 

O deve conter 

BATERIA PSICOLOGICA 
PARA AVALIAÇÃO DA 

ATENÇAÕ(BPA) 

01 Teste 
psicológico 

1 Livro de Instruções (Manual) 
1 Bloco com 25 Folhas Livro de 
Interpretação 
1 Bloco com 25 Folhas Atenção Alternada 
1 Bloco com 25 Folhas Atenção 
Concentrada 
1 Bloco com 25 Folhas Atenção Dividida 
1 Crivo de Correção Atenção Alternada 
1 Crivo de Correção Atenção Concentrada 
1 Crivo de Correção Atenção Dividida 

ESCALA DE 
INTELIGENCIA 

WECHSLER PARA 
CRIANÇAS – 4° EDIÇÃO 

(WISC-IV) 

01 Teste 
psicológico 

1 Manual Técnico; 
1 Manual de Instruções para Aplicação 
e Avaliação; 
10 Protocolos de Registro; 
10 Protocolos de Resposta 1; 
10 Protocolos de Resposta 2; 
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1 Livro de Estímulos; 
1 Caixa de cubos; 
2 Crivos Código; 
1 Crivo Procurar Símbolos; 
1 Crivo de Cancelamento. 

ESCALA PARA 
AVALIAÇÃO DE 
INCIDENCIA A 

AGRESSIVIDADE ((EATA) 

01 Teste 
psicológico 

1 Manual, 1 Caderno de Aplicação, 1 
Bloco (c/ 25 fls), 1 Crivo de Correção. 

ESCALA PENSAMENTO 
DEPRESSIVO (EPD) 

01 Teste 
psicológico 

01 Manual; 
25 Folhas de registro; 
25 Folhas de resposta. 

INVENTARIO DE 
DEPRESSAO DE 

Beck(BDI-11) 

01 Teste 
psicológico 

1 manual 
5 Folhas de Aplicação/Respostas. 

INVENTARIO FATORIAL 
DE PERSONALIDADE II 

01 Teste 
psicológico 

1 manual técnico 
5 cadernos de aplicação reutilizáveis 
1 bloco de folha de respostas com 25 
folhas 
1 bloco de folha de apuração feminino 
com 25 folhas 
1 bloco de folha de apuração masculino 
com 25 folhas 

 LIVRO MANUAL 
DIAGNOSTICO E 
ESTATISTICA DE 

TRANTORNOS MENTAIS 
– DSM 5 

01 Livro LIVRO 

PSICOPATOLOGIA E 
SEMIOLOGIA DOS 
TRANSTORNOS 

MENTAIS 3ª EDIÇÃO 

 Livro LIVRO 

TESTE D2 – REVESADO 
CD2R 

 
 

01 Teste 
psicológico 

01   Manual 
25   Folhas de aplicação 
25   Fichas de avaliação 
25   Correções informatizadas 

TESTE ZULLIGER  NO 
SISTEMA DA ESCOLA DE 

PARIS 

01 Teste 
psicológico 

 01 Manual; 
150 Folhas (50 de tabulação, 30 do 
coletivo, 20 do individual e 50 de 
localização); 
01 CD com conjunto de pranchas (03); 
01 Pasta; 
50 liberações de Avaliação Informatizada 
do Z-Teste; 

 
4 - FUNDAMENTO LEGAL 



 

 
 

Prefeitura Municipal de Passabém 
Estado de Minas Gerais 

Departamento de Compras e Licitações 
 

 

 
Praça São José, 300, Centro, Passabém, MG, 35.810-000 

31 3836-1130 - licitacoes@passabem.mg.gov.br 
 3 

 
O objeto deste Projeto básico, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

5- JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a aquisição do material psicológico dada a demanda do Serviço de 

Psicologia. A aquisição do material na quantidade e especificações constantes deste 

instrumento tem como objetivo atender à demanda: além de pesquisas e avaliações 

psicológicas complementares.  

As atribuições do Serviço de Psicologia são vastas e técnicas, demandando constante 

capacitação, atualização e aprimoramento das servidoras nele lotadas, além da 

atualização dos materiais de uso restrito ao psicólogo. Esta aquisição tem por escopo 

atualizar os materiais para uso do Serviço, além da possibilidade de aprimorar o 

conhecimento dos servidores que atuam com aplicação e correção dos testes 

psicológicos.  

Os manuais dos testes e demais itens solicitados são reconhecidos e aprovados pelo 

Conselho Federal de Psicologia.  

A vantagem da aquisição em termos de economicidade para a administração é que a 

aquisição do material permitirá o trabalho com celeridade, segurança e ética. 

 

6 – LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: 

A licitante vencedora se obriga a entregar os materiais objetos desta licitação, mediante 

a emissão de ordem de fornecimento pelo departamento de compras, a partir da data da 

assinatura do contrato. 

A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias contados a partir da data 

de recebimento da Ordem de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 

16h00min (horário de Brasília/DF), nos endereços e horários definidos pelo ordenador 

de compras. 

Imediatamente após a entrega dos materiais, objetos desta Licitação, os mesmos serão 

devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial 

da contratada ou em relação às condições expressa neste Projeto Básico, os mesmos 
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serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades. 

 

7- PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela Tesouraria, na conta do CONTRATADO, em até 30 

(trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega do produto, juntamente com a 

entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e trabalhista. 

 

8- HABILITAÇÃO  
 
Deverá o licitante interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

8.1 – Habilitação pessoa jurídica: 

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 

b) CND Federal; 

c) CND Estadual; 

d) CND Municipal da sede do Licitante; 

e) CNDT; 

f) documentos pessoais do(s) sócio(s); 

 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

05.01.01.10.302.0726.2055.39393000– 432 

Passabém-MG, 06 de outubro de 2022. 

 

 

Edilane Morais da Silva 
Agente de Contratações 

 
 

 
     

 

 
 
 

Aprovo o Projeto Básico 
___________________ 

Nome 
Secretaria Executiva 

 
Data: _____/_____/2022. 
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MINUTA CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº #NumeroEdital# 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº #NumeroDispensa# 
 

 
Contrato que fazem entre si, o #NomeOrganizacao#, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° #CNPJOrganizacao#, cuja sede administrativa localiza-se na 
#EnderecoLogradouroOrganizacao#, #EnderecoNumeroOrganizacao#, 
#EnderecoBairroOrganizacao#, #EnderecoCEPOrganizacao#, #EnderecoCidadeOrganizacao# 
- #EnderecoEstadoOrganizacao#, e-mail: #EmailRepresentanteFornecedor#, telefone nº 31 
3713.1420, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, #NomeAutoridadeCompetente#, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº, Centro, CEP: 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxx - MG, portador do CPF sob o n° #CPFAutoridadeCompetente#, 
Identidade M- xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa #RazaoSocialFornecedor#, inscrita no CNPJ sob o #CPFCNPJFornecedor#, situado à 
#EnderecoLogradouroFornecedor#, #EnderecoNumeroFornecedor#, 
#EnderecoBairroFornecedor#, na cidade de #EnderecoCidadeFornecedor# - 
#EnderecoEstadoFornecedor#, CEP #EnderecoCEPFornecedor#, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por 
#NomeRepresentanteFornecedor#, portador do CPF N° #CPFRepresentanteFornecedor#, têm 
entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) 
encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo 
Administrativo n° #NumeroEdital#, Dispensa Eletrônica n° #NumeroPregao#, regendo-se pelo 
disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES 

PSICOLÓGICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE PROJETO BÁSICO”. 

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL 
 
O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo #NumeroEdital#, Dispensa 
Eletrônica nº #NumeroPregao#, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ #ValorTotal# 
(#ValorTotalEXTENSO#). 
3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da 
CONTRATADA, em até 15 (quinze) corridos após a prestação dos serviços e emissão de nota 
fiscal.  
3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de Passabém até 02 (dois) dias após 
solicitação do Município via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas 
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certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena 
execução deste contrato. 
#TabelaContrato# 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por prazo certo, ou seja, até a 
entrega dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
5.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 
5.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas cláusulas, 
preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade 
da FORNECEDORA; 
5.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao 
Município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
5.1.3 - Indicar ao Município, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre que ocorrer 
alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 
assim como decidir acerca das questões relativas ao fornecimento dos bens, e atender aos 
chamados do Setor de Transporte, principalmente em situações de urgência, inclusive fora do 
horário normal de expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
5.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente eficazes, 
para contato do Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional; 
5.1.5 - Entregar o serviço do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados; 
5.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Instrumento, 
durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 
5.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados pelo 
Município; 
5.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do serviço, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis; 
5.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do objeto 
entregue. 
5.2 - O Município obriga-se a: 
5.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da FORNECEDORA 
ao local de entrega do objeto; 
5.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de Serviço; 
5.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as 
especificações deste Instrumento;  
5.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal correspondente; 
5.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições estabelecidas;  
5.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, informada na Ordem de Fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 
 
7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  
7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão 
suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, a 
CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer 
débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto deste 
Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS 
  
O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de 
quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do CONTRATANTE, 
sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  
 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  
 
O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente contratação 
através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125 da Lei 
nº 14.133/21 e respeitado o teto da dispensa (art. 75, inciso II). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
 
Não haverá reajuste na presente contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
 
14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, garantida 
a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se também o 
disposto no artigo 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
a) Advertência;  
b) multa de 0,5 % (meio por cento) por hora de, limitado esta a 04 (quatro) horas, após o qual 
será considerado inexecução contratual;  
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 01 (um ano); 
d) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena 
de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 
de 02 (dois anos).  
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PARÁGRAFO ÚNICO: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21) 
 
a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, desde que 
haja conveniência para a Administração.  
b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 
I a IX do Artigo 137. 
c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  
 
A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como agente 
de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste 
Contrato sejam dirimidas em favor dele.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Processo Administrativo que deu origem a este Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS  
 
Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Itabira-MG, para a composição de qualquer 
lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 
 
Passabém-MG, #DiaAtual# #MesAtualEXTENSO# de #AnoAtual4#. 
 
  

#NomeAutoridadeCompetente# 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

#RazaoSocialFornecedor# 
#NomeRepresentanteFornecedor# - CPF n° #CPFRepresentanteFornecedor# 

 
 

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________ 
 
Testemunhas: Nome______________________ CPF nº_____________________ 


